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COMISSÃO DE ORçAtUIENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Perecet ne 212023,

Matéria: Proieto de Lei nP 4.61712023.

Autor: Prefeito Municipal

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela Aprovação - Ata 
^e 

L/2023, da Comissão.

Relatório:

Trata o Projeto de Lei, de Abertura de Crédito Adicional Suplêmentar no valor de RS 88.000,00
(oitenta e oito mil reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Poder Executivo - Regime de

Urgência. o mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta comissão na pauta da

Sessão Extraordinária do dia 13 de janeiro de 2023.

Acompanham o Pro.ieto a seguinte documentação:

"f Ofício GE n.e O912023, do Prefeito Municipel;
{ Orientação Técnica IGAM N.e 71412023;
{ Comprovantes de publicações;

ra. Ata da Comissão,

Parecer

Em anexo, Orientação Técnica IGAM N.s 714/2023.

Conclusão:

Os integÍantes opinaram, por unanimidade, por parecer favorável.

Plenário Jovêncio José Ped m 16 de janeiro de 2023.

Vanderlei ira do Amaral

Dezo
P ente da c. de c. J. Red. e Des. Social
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Relator da C. de C. J. Red. e Des. Social
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